
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

 

Requer Urgência na apreciação do 
Projeto de Lei nº 4.516 de 2023, que dispõe 
sobre a promoção da mobilidade sustentável 
de baixo carbono, o Programa Nacional de 
Combustível Sustentável de Aviação, o 
Programa Nacional de Diesel Verde e o marco 
legal da captura e da estocagem geológica de 
dióxido de carbono. 

 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente,  

 

  Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime 

de URGÊNCIA na apreciação do Projeto de Lei nº 4.516 de 2023, que dispõe 

sobre a promoção da mobilidade sustentável de baixo carbono, o Programa 

Nacional de Combustível Sustentável de Aviação, o Programa Nacional de 

Diesel Verde e o marco legal da captura e da estocagem geológica de dióxido 

de carbono. 

 

 

Sala das Sessões, em     de setembro de 2023. 

 

Deputado Arnaldo Jardim 

Cidadania/SP 

*C
D2

38
91

85
60

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238918560300

RE
Q

 n
.3

10
5/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

09
/2

02
3 

10
:5

8:
19

.6
20

 - 
M

ES
A



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Arnaldo Jardim)

 

 

Dispõe sobre a promoção da

mobilidade sustentável de baixo carbono, o

Programa Nacional de Combustível

Sustentável de Aviação, o Programa

Nacional de Diesel Verde e o marco legal

da captura e da estocagem geológica de

dióxido de carbono.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238918560300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238918560300

RE
Q

 n
.3

10
5/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

09
/2

02
3 

10
:5

8:
19

.6
20

 - 
M

ES
A


